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ESTADO DE SERGIPE
PREFE]TL}A MI'MCIPAL DE BOQUIM

CoNTRATO N' 0t l/2022 Ft\rs

Contrato que entre sifirmam a O FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, e a empresa V-MICRO COMERCIO E SERVICOS

LTDA, na forma abaixo:

O tVUN|CÍP|O DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de DiÍeito Público, através da SÉCRETARIA

MUN|C|PAL D€ SAÚDE E BEM ESTAR - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE, órgão integÍênte da sua

Administrâção Dirêtâ, com endereço a Praçâ losé Maria de Peive Mello, ne 26 Boquim/SE, CNPJ n'

1-1.270.608/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Saúde a 5râ, Bruna Cruz Santos, brasileira, casado, residente e domiciliado nesta

cidade, portadora do CPt. ne 068.802.705-90 SSP/SE e a empresa V-MICRO COMERCIO Ê SÊRVICOS LTDA,

doravante denominada CONTRATADA, pêssoe jurídicâ dê direito privado, constituida sob â formâ de

sociedad€ limitada, inscrita no CNPJ n.s 29.323.7 4OlOOOl-40, com sede na Avenida Desembargador Otavio

de Souza Leite n0516,Bairro- Centro, na cldade de Cristinapolis, Estãdo de Sergipe, neste ato representada

pela Senhora Maria Carla Oliveira de Almeida, brasileira, portadora da carteira de identidade ne 3.513.082-

2 SSP/SE, CPF ne 063.845.325-90, dãqui por diante, denominado CONTRATADO, têm entre si justo ê

acordado o presente Contrato, nos termos das cláusulas que seguem:

CLÁUSLL.,\ PRIMEIRA . DO OBJE'TO E SEUS TLENTENTOS C.T|L4,C'tERÍsTTCos

Gerenciamento em seryidoÍ Mikotik (Router OS). Com soluções de Firewall, Wi-Fi
Coorporativo, Controle de Acesso, Controle de Banda, Filtros de Conteúdo e outras regras
que por ventura se façam necessiárias. Afim de garantir a disponibilidade e qualidade do link
de intemet do órgâo contrataÍrte, fazendo com que todos os sistemas de informação do
mesmo operem in interruptam ente,

CLÁUSL'I,A SEGUNDA. D.AS OBR]GAÇOES DO CONTRATANTE

a) Obriga-se o contratante, ef€tuâr o pagamento pelos serviços prestados;

h) Fiscalizar os serviços prestados.

CL,ÁUSILA TERCEIRA . Do PREÇ0 E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTo

Pelo serviço descrito na Cláusula Prirneim dese Contatado, o COfsTRÁTANTE paganí ao
coNTRÀrADo a importância de R§ 14.500,00 (quâtorz€ mil e quinhento reâis), e mensalmente o valor
de R§ 1.,í50,00(hum mil e quatrocentos e ciaquenta reais). devendo de lcgo fazer o empeúo.

O prazo de pagamento do valor acima citado, deverá scr efetuado até 10" dia do mês subseqúente ao venci
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MLTNICIPAT DE BOQTIIM

Juntamente com â apresentâçâo dâ Nota Fiscal, a Ploponente deveú comprovar. tro âto do pagamento.
comprovÍrntc dc rcgularidadc pcrantc o FCTS, FAZENDÁ FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL,
CI{DT jultt!mente com relatório de cxrcução mensal.

CLÁUSULA QUÂRTÁ - Dos PRÀzoS E DA vIcÊICtA Do CoNTRATO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, de ate 3l de dezembro de 2022

CLÁUSULA QUINTA . DA POSSIBILID.-{DE DE REAJUSTE DO CONTRATO

O preço ajustado de quc trata a Cláusula Sexta. será irreajusüivel

cl,Áusul-À sEx'I'^ - cAso FoRTI-|TO E I'oRÇÁ,\L{roR

As part€s oão poderâo ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em
decorrência de casos fortuitos ou eyentos de força maior que impeçanr, ternponiria ou dehnitivamente, o
cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileim.

PARTIGRAFO ÚUICO - A parte que prelerder se valer da exoneraçâo prevista nesta Cláusula deverá
informar a outra, dc imcdiato c por cscrito, da ocorrência do caso fortuito ou cvcnto dc força maior.
informando trambém o prâzo cstimado dc dumção do referido evento.

CLÁUSULA SETTT/LA - DAS PENALIDADES

Seur prejuizo da caracterização dos ilicitos admilistaÍivos preyistos na Lei n" 8.666193. com as cominaçôes
inerentes, a inexecuçâo mntratual, inclusive por atraso injusti§cado na execução do contrato, sujeitará <r

CONTRATADO à multa. quc scrâ graduada dc acordo com a gravidadc da infração, obcdccidos os

seguintes limites mâimos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste çotrFato. em caso de descumprirnento total da obrigação, ou ainda
na hipótese de negaÍ-se a CONIRATADA a efetuar o reforço da caução. denfro de 10 (dez) dias contados

da data dc sua conr,ocação;

II - 0,30/ó (três décimos por cento) ao dia, aé o trigesimo dia de atraso. sobre o valor da parte do
lomecimento da licença não realizado:

III - 0,7?ô (setc décimos por cento) sobrc o valor da parte do fomecimento da ücença não realizada, por cada

dia subseqüente ao trigesimo.

PARÁGRAFO PRIMÊIRO - A multa a quc sc Ícíerc este itcÍn nào impede que a Admi:ristração rescinda

unilateralmcntc o contrâto e apliquc as dcmais sanções prcvistas na lei.

PARÁGRÀFo SEGUNDo - A multa. aplicada após regular processo administrativo, será descontada da

garantia do contratâdo faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garaltia prestada - qualdo

exigida, além da perda desta, a CONTRATA DA respondel{ pela sua diferença. que será descontada dos

pagamentos eventralmente devidos pcla administração ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmenle. o

nào teúa sido exigirla garantia, à Admiuistração se rescrva o direlto de descoltar diretamente do

devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa powentura imposta.

S€dê t Prrç. Dr. Joe Mrrl, Pli}! Melô.26lel79 -lóJ5-1919 c
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CLÁUSI-LA OTTAVA - DOS CASOS DE RESCTSÀO CONTRATUÀL

A inexecuÇão, lotal ou paÍcial, do confrato ensejaÍá a sua rc§cisão, com â§ conseqÔênciâs contratlais e âs

pÍevisÍâs na Lei n" 8.666/93.

p^R{GR\fO úNICO - A rescisão podenl ser determinada por ato unilaterâl e escrito da

CONTRÀTANTE

Nos casos enumerados na lei n" 8.666/93, podendo, o coNTRATADO ser ressarcido dos prejuízos

regulârmente comprovados que houver sofrido, na forma prevista nâ refeÍidâ lei'

cl,Árr§ur,A NoNA - Do RECoNHECI\|EN'I'o Dos DtRElros DÀ ADlllNlsrRAÇÃo f,M
CÀSO§ DE RESCISÀO {)MINISTRÀTII'À PREVISTÀ NO ART. 77, DÀ LEI NO 8.666/93

A incxecução totêl ou paÍcial do coEtralo enseja a sua rescisào, com âs conseqüências contratuais e as

previstas cm lei ou Íegulamento,

cLÁusLr-A DÉcr\tA - DA LEGISLAÇÃ0.APLrcÁvEL À ExECUÇÃo Do coNTRATo

A lcgislação aplicávcl a este contrato é composta pela Constioição Federal de 1988, Lei FedEral n" 8.666/93

- sendo esra utilirada para dirimir os casos omissos -, da Lei Federal n' 8.159/91,

CLÁUSULA DÉCI[{. PRI}TEIRA . DA DOTAÇÃO ORÇAME,NTÁRI{

A rl-rtaçào orçancntária quc fará faoe à dcspe;a tlccorrcntr dests confaLo scrá a abaixo discrirtinada

07 .o1, 237 4 3390400000

CLÁUSLI-A DÉCI}Í,{ SEGU\DÂ . DTSPoSIÇÕES GERAI§

Todâs as côaunicâções relaúvas ao pÍescnte Coltrâto setão consideratlas cômo aceitas, se efeluadas por
escrito, raediante protocolo ou fac-simile. com exceção feita as alterações das condições contratuais. os quais
requererão aditivos a ser redigido, pactuado enlÍe as partes e devidamente publicado pelo
CONTRATANIE,

Sede À Prrçâ Dr. JoÉ lt{âriâ Prh a Melo.2(í I€t 79 -3ó,M9 rg
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ORçAMENÍÁRIA

FUNçAO/
PRQ€RAMA I

PROJETO/
IÂTIVIDAO§

NAÍUREZA DA FONTE DE

RICUR§ODESPÉSA

10.t22.007 1501002

PÀRÁGRAFO UI\*ICO - À tolerância. por qualquer das p8Ítes, quanto ao descumprimento das condiçôes
aqui estipuladas, rePresentanâ mera liberalidade, não podendo ser inyocada como novação contratuai ou
rcnúncia dc direitos. que poderão ser cxercidos pela parte que se scntir prejudicada- a qualqucr tempo.

As partes contratantes elegem o Foro da Cornarca do de BOQULWSE para dirimir cventuais controvérsias
oriuDdâs deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outÍo, por majs privilegiado que seja.

E, pôr estaÍem assim justas e acordadas, as paíes finnam o presente Contrâto em 02 (duas) vias de igual teor
e forma" jurtamcote com as duas lestemuúas instrumrutárias abaixo assinadas, nomeadãs e ideoàtieda§.
obrigandu-sy por scus hcnleiros ou succssorcs, n quulqucr rítulu. 
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V-MICRO COMERCIO E

SERVICOS

LTDA:29323740000140

ESTADO DE SERGIPE
PR§FEITURÂ MLNICIPAI DE BOQUIM

Boquim,/SE 02 de março de 2022

E&\LDO tr SANTOS
UNI AL DE BOQUIM

BRU]§A SA.\TOS

Assinado de forma digital por V-

MICRO COMERCIO E SERVICOS

P

LTDA:29323740000140
Dados: 2022.03.17 1 1 :25:18 -03'00'

TESTIMU){HAS:

V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CONTRATADO

,)À,
NOME:

RG:
cPr: U9) - tí lt .ot 5 -S\

NOME:
RG:
CPF: r: zt Í?1í zYç5Y

Sede à Prt{: Dt. José Mlrtr PriYâ M3lô. 26 lel79 -36411q19
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Secretária Munic,ipal de Saúde e Bem Estar

CONTRATANTE
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